
"Que regulamenta dispos ições das Leis NOs.

139,de 17 de abril de 1 . 953 e 1. 324 , de 27 de Dezembro de 1977 ,

referentes aos s e rviços dos Cellli t e rio5 Jr1unicipais"

de 27 de Dezembro de 1.977

ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO NO 736
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o DR .NELSON ASSAD AYUB ,Prefeito Municipal de

Agudos ,Estado de são Paulo ,no us o de s uas atribuições legais ,

- considerando o que dispõem as leis municipais

ng e . 139/1953(Administraçâo dos Cemiterios) e 1.324/1977(Codigo Tr i but a r i a

do Municipio) ,

DECR ETA :

Art i go lQ- O. Cemiterios Mun icipais ,observado ,

se.pre ,o respeito aos mortos ,autoridadcs e f uncionarios ,serão franq ueados

ao publico no ho rario das 7 ,0 (s ete) hs . á s 18 . 0 (dezo ito) bs • •diarlamente .

inclusive domingos e feriados. Somente com ordem expressa do Prefeito será

peraitida a entrada ,antes ou depois desse horár io .

Artigo 20_ O Encarregado dos Cemiterios deve

rá a t end er o publico com urbanidade e r espeito , pres tando-lhe as informações

s o l i c i tadas .

Paragrafo Un ico- Essas disposições se aplicam

a os seus auxiliares de qualque r categoria funcional.

Artigo 3Q- Caberá ao Encarregado e seus auxilia

res manter os Cea i t e r i o. em or dem, l i mpos e aber to ao publico no horario regu

l amentar ,comunicando ao Prefeito ,através da Admninistração ,as necessidades

e irregularid ades que verificar.

Ar t i go 4 0_ As taxas de s erviços pr estados pe 

l os Cemi t er i os s er ão recolhi das á Te s our a r i a Mun i c i pa l at r avés de guias em

nome d o s l,;.o••t r-f buf nt es,

Ar t igo 5 0_ A pres t aç ã o de contas dos rece bimen

tos de taxas que tenham s ido paga s no proprio Esc r itor i o dos Cemi t eri os , s er à

fe ita di ret amente n a Te s ourar ia Mun i c i pa l ,pe l o Encarregado ou seu substituto ,

tôda 2a( s egunda) feira,e ,não sendo esta di. de ex pediente,no pr i me i r o dia u

til que se l he seguir.
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Artigo 6Q- As sepulturas, abertas em l i nhas retas ,

ter ão a8 s egu i ntes diDensões :

I-para adultos :-2 ,20 m de comprimento ,l ,lO _ de

l argura e 1,40 m de prof und idade ;

II-par a menores de 13(treze) an os de idade-infan

t es-: 1 ,20 m de comprimento , 0 , 80 m de l argura e 1 , 40 m de prof und i dade .
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~o de conce s são pa ra arre ndamen t o a pa r t i eu la res , o u as conc ed i d a s em car ater

perpétuo ,e lie r ão conse t-va da e pe la P, : J.!;lo~EITU RA. :

a )por S ( c inco) a ooe , Ra caso de adul tos ;

b)por 3 (tre6) a n08 , n o CA BO d e mcnores ou infantes I

considerando-se como meno r ou in fante o f alecido que tiver i dade in t erior

a 13( t r e ze ) anos de i dade .

Pa r a graf o Uoico-Vara os qu e f a l ec erem de llo 1est i as c ont aglo

a a s ,haverá al teraçõ e s de d imens ões apen a s n a pro fu ndidade das sepu ltu raa , q u e

s e r ão de 2 ,50 m,pnra adu l tos , e 2 , 0 m pa r a menore s o u inf an t e s.

Ar t igo 7 Q_ As sepu l t u ras s ão de duas c ate gori a s:

I-GERAIS

I I _ PARTI CULAlliS .

r.ter P~RPBTUO , ou a s concedi da s para AltRENDAMENTO a par t i cu l a r es pe lo pra zo

de 20( vinte) a nos ,podendo est as u l t i ma s ser renoTadas por nOTa s prazos , s e . 

pr e de 2O( yint e) anos, pag as as t axas a cada r enova çã o .

Art igo 80- Âs s epu l t u ras GERAIS ,findos 05 prazos previs t os

no para~rafo 10 (pr i . eiro) ,le traa "a " e "bll,do a rt i g o anterior ,serão arra

zadaa pe la Pref e i tura , s alTo se , pa gas a s taxas Iegai. , passarem á condi ção de

pa r ti cu lar es (arrenda.ento ou per pe t u idade ) .

Ar t i go 9Q- Tambem s e r ã o a rraza das pe la Pre f eitura as s e pu l

tur a . que , f i nd o o p razo de concess ão par a arrendamento ,nÃo forea ob jeto de

renova ção dent ro do prazo de 6(8ei8) mezes .

Paragra f o Un i c o_ O prazo de r enovaçã o ( 20 aDos ),efe t ivada _
•e. ta ,sera computado s empre a pa r t i r do ter.iDO do ultiao per i odo de concese-s ao para a r r end a. en t o .

Artigo 10 0- Âs t axas par a c on c es são de terreno par a arrenda

a ent o s erã o cobradas de acor do com o 1te. 14- Cea i t e r i o.- l e t r a " C" ,da Tabe 

la aaexa á Lei nO 1.324 , de 27 de dezembr o de 1 . 977 (Tax a de Expediente e

Servi ços Di ve r s os ) ,obs e r Ta daa as segu i nt es bases :

a) c oncessÃo i nicia l ou renovação de conces aão par a arrenda--ment o de terreno ,desde qu e nao haja qu a lquer obr a s obre o terreno , s a lvo mu-

r etas periféricas ,para adu l t os ou intant ea: «I eO,OO( ottcnt a cruze i r os) .

b ) renova ção d e conces são pa r a a r r endamento de terreno quan

do .ôbre o mca.o ,no a t o da con cessão r en ovada ,j á ex i sta t umulo ,na sua . a ior

par t e construido em .armore ou g r an i t o :

1 .) as l 80,OO( c ent o e oitent a c ruzei ros) para adu l t os ;

2 . ) « $ l SO,OO (cento e cinquenta cruzeiros) pa r a infante • •

- s ão pa r t icu lar es as s epu l t uras c onc ed i das ea ca-

- são ger ai s as s epul t uras ~ue não tenham sido obj e-

§ 20

§ 10
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de 27 de Dezembro de 1977

ESTADO DE SAO PAULO
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•Nenhum t umulo ou carneiro ser u con s truido sem pre-

DEcnETO NQ 73ll

Ar t i go 13Q-

111\ EFEITU1\ A

-cont i nuação-

c ) renovação de concessão para arrendamento de terreno quando

sobre o mesmo ,no ato da concessão renovada j á exista tuaulo de ped r a ou tl

jolo&, ainda que revestidos ou com lapide de ma rmore ,granito ,ceramica ,cimen

to e outro s ma t eriai s :

l-as 160 , OO<c en t o e se.senta cruze iros) pa r a adu lto8 i

2-as 120 , 00 (cen to e v int e c ruzeiros)pa ra i nfantes .

Parag r a f o Unico- Quando no ~esmo t e r reno cstivere. s epu l t a d o .

ad u ltos e menores ,apl icar- s e-á , parn fins de t axa de r enovação de conces são ,

a Tabe l a referen t e a a du l t o s . -Ar t i g o 11 0_ Os c ontratos d e concessao para arr end amento d e

te r renos são intr nsferiveis ,salvo o dispost o no artigo seguinte .

Art igo 12Q- OS he rdeiros de t errenos concedidos pa r a arren

dament o cont inuam na posse do s mes mos duran t e o prazo conced i do ,podendo 60

l ic i t ar reno vações ,pagas as taxas .

Tio req ue r i ment o , autor iza ção da Pr e f e i t ur a e pagamen t o das t axas de arrenda

mento e construção , pr cvi st a. no item 14- Ce.llite rio. - le t ras "Gil e "H" (estas

pa r a mure t a.>-da Tabe la an exa ~ Le i 1.324/1977 (Tax a de Serviços ,digo , Taxa

de Expedient e e Serv i ços Di v e r s o s ) .

Pa ragr af o Uni co- A construção de mu r e t a s pe r i f e r i ca s dispensam

o req uer imento mas não a t a xa de s ua const r uçã o .

Art i~o 140- No caso de aq u i s içã o de terreno pa r a s epultura em

carater PERPETUO,seja pa ra a du l t o ou pa ra íntante , será cobrada uma t axa de

~S 200 , 00 ( duzentos cruzeiros ) por met ro de ter reno, digo,por met ro quadr ado

de ter reno adquir i do .

Ar t i go I SQ- Os s e r v i ços de in humaç ão nOR Cellit e r ios )Iunicipa i s

s erão cobr ados de a cordo c om a8 t aXAS preVi s t as na Tabe l a anexa ' L~i 1.324/

1977 - ite= 14-Cemi t eriorC Taxa de Exped i e nt e e Se r v i ços Diversos) .

Ar t i go 160- Quand o no interesse est é t i co do Cemiter io ho uver ne 

cess idade de muda nça de a lsurn t umu l o , a Pr e f e i t ura , mediante not i f i ca çã o jus ti

ti c ada ,intioará o seu conce s s i on a r i o pa r a a s s i s t i r á mud an ça , qu e s e r á pr oc ed i 

da po r conta da Prefei t ura .

,\ r t igo 17Q- Pa ra a boa or-dem do s s e r v iços pub licos municipa i s ha-
•ve r a na Pre f ei t u r a , l i vr os ou f ichas e s pecia i s pa ra o reg istr o e l ançamento d e

contra t os de a rrenda~en tos de t e r r enos ,da tn dos ent e r ranentos e dos termo s de

av isos ,por tar ias e edi t ais que f orem expedido s s ob re t ai s ser viços .

Ar t i s o 18 Q- Aos zel ado r es serão dadas i ns truções, no6 t e rmos da

l eg i s l a çã o em vigo r .

Ar t i gO 19Q- Nas au tor i za ções pa ra enterramentos e exuma çoes s e-
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rão ob servadas as presc rições estabelecidas pelo Cod igo Sani t n rio do ~sta~o de

s ão Paulo .

Art igo 20Q_ Nenhuma exuma çã o ser á peroititlü senão po r de t e rm i na f a o

das autoridades s an itnrias e pol icia is.

f'a r ng r a f o 1D_ Essas a ut o r i dade s comu n icarão por oficio a o llrcfei to ,.
o dia e hora pr ovave l el a cxul1açao e o nome do exumado , para que o zel ador i dentifique

o local e prat ique o a t o sempre e soment e em presença dessas autorid ndea .

Pa ragrafo 2Q_ A exumaç ão após os prazos pr ev i s t os no artigo 3D, pa ra

grafo 10, l e tra s lia " e """ poderão ser fe itas nediante requer imen t o da pa r t e i nt e res

sada ,pagamento das taxas respect i vas e autor ização do Prefe ito .

Pa ragrafo 30- Não sendo di a de esped ient e na Prefei tura ou em caso d e

ausencin do Prefei to , observado este Regu lament o e a le1 , a exumação s er á procedida

mediante reque rimento do interes sado e pagament o da a t axas exigidas , "ad ref erendum"

do Prefe i t o .

Ar t igo 2l 0- De a cordo co m a Tabe la ane xa a o Codigo Tributa r i a do ~:un ic i 

pi o 06 e nt e r r os ou s epu ltilrlcutos s e r ão conside r ados ue qua t r o cla s scs: extra ,pr ime i 

r a cl a s se, a cg un da c i a o9c e t crcci r~ cl ns se , pa r a f ins tic pa~amento de taxas .

§ 10 . Cons I dc rn-cse enterro ou eepu l t.a a en t c d e c lasse EXTILI aq ue l e

feit o cm carnei r o cons t r u i do ou apenas r eovestido ,int crn .1 lll cntc ,em maroort' ,g ran i t o ou

outros oatc r in is c ons id c radoH de luxo , 8uj eit ando - se a um a tax.a d e (iS 250 ,00 ( duzen

t o s e c inquenta cruzeiros) .

§ 20 _ Cons ide ra -se ent e r r o ou eepu l t emerrt.c de l óJ ( primei r a ) c l na s e

aqu e l e feito em c arnei ro const ru ido em concreto ou l ajcs de cimento ,sujeitando-se a

uma t axa de ~$ 100 , 00 (cem cruzeiros).

§ 4 0 _ Consi~cra-8e enterro ou sepu l tament o de 3ü( tercei ra) cl as se

aqu ele feito em carnei ro cons truidos de ti jolos de qua l quer t up o ,ainda que revestido

d e ci mento e com tampa ou rêcho com laje ,sujeitando- se a uma t axa de <lS 60 , 00 (ses

sent a c r uzeiros ) .

Ar t i go 22Q- Ser~ cons id er a da sepultura r asa aque l a em que o c ai xão

mortuario é depos i tado dirctamente no 5610 .

Ar t i go 23t.! _ Nã o serão cobra das as t axas de inhulJa ção e de co loca çã o

de cruz eQ s epulrura r asa da s pessoas reconheci damente pobres ,med i ant e aut or ização

do Prefei to .

. ~

I

aque le feito em carne i r o

j eit a ndo-s e ~ taxa de <lS

§ 30 -

const r u ido ou revestido,int ernn::lent c , de pedras na t u ra is ,su

200 ,00 (du ~entos c r u ze i r os ) .

Cons ider a -se enterro ou s epu l tam e nt o de 2~(8egunda) c las s e

Ar t igo 24 Q- O a rrendat ario de terreno pod cr á adq ui r i r - lhe a pe rpe t u i da 

de r equ er i ua , apó s a utorí zuç jic do Pr ef e i to e pagas as taxas de v í das,

<segue na . 05
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Arti go ~59- Os t erreno s adquiri do s em Cól rn t c r d e- f1c rpct u i fi n. de po

d e r ão s e r tra n s feri d os pe los s eus pr0I' r i c t a r ios . l lcd ian tc r-cq uc r-t c en t o a s e í na d o

pelas pc r-t e s int c reS6ada s . ~ut o rização do Pre feit o e pa r;.:l le n t o das t.a xna d e v í e'ue ,

§ 10 __ O t r-aneuf t en t c d e l." c r á juntar docueent c c o npr-o bc t.c r-Le

d a pr opr i cd:l.de no ~ua l .se po s sivcl . constará o te r lo de tran a f crencia ,ou .não sena

do pORs i ve l ,se r á a transterenci a l avrada cm docu~en to ú par t e .

§ 2 0 _ O Sncarrcbado do CCQ itcr i o será c i ent i f i cado dessa

trans fcrencia par a as ano taç õ e s indi G~cnsavei s .

Ar t i g o 26 Q- As âD&Ori zaçõea pa ra sepu lt~entos.exumações e qua is

que r obr~8 no s Cc~i tcr ios }:un i c i pa i s s e r ão conccdi d us após rc~uerimento c pr évi o

-t pugaracnt.c das t cxa a c on a t a a t.c s do i te::s 14-Ceniterios-d;:, Tabe l a anexa á Le i nO• • • •

nO 1 .324/77-Taxas ~c .~~ed i cnt c e Se r v iços Vi vc r s os , o os e r va d a s a s cxccçocs e dis

posiçõe s conti da s ne ste Dec r e t o .

,\r t i Go :!7Q- ~st c Dec r e t o entrar~ e ra v i g o r na dc t a de s ua publica

çâo , r cvoG;:, das as d is~os içõ eE cm cont rario .

P." . I''. .I l'l' !la !:U;'í I CI P.\L O": .\ Gl! DO S , ~7 de ' e zeI:1b r o {: e 1 . 977
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ncn t,n Pr-c r e Ltu r -a na d c t a s uara .




